
2/04

2. . PUISLICADO NO D. 0 1 U.1

-	 •	 c
C	 R ca

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
'

Processo N210440.001234/88-27

( 5 )	 •	 ,

Sessão de  16 de maio	 de 19 9l 	 •	 ACORDÃO N2 201-671.086
!

Recurso N2 83.350
I	 •

Recorrente MARIA RITA MEDEIROS DE OLIVEIRA

• Recorrid a DRF - NATAL - RN

•

FINSOCIAL - Comprovada a omissão de'receitas, em,
virtude da ocorrencia de passivo fictício, sobre
o valor omitido incide • a mencionada ocontribui=
ção. Recurso a que se nega provimento.

• '
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por MARIA RITA MEDEIROS DE OLIVEIRA. 	 •'

	

1	 ,
ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Segundo Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi -1
mento ao recurso.	 ,

• •Sala•Sess3e-, em 16 de maio de 1991.

RO: T0 BA O	 ASTRO' - PRESIDENTE

	

i	 .

	

'eI0 GO	 VELLOSO - RELATOR

1IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZEN-
DA NACIONAL

VISTA ÇEM SESSÃO DE 	 MAI 1991
Participaram, ainda, do presente julgamen o, os conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMÃO
WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEUICOLENCI.DA SILVA NETO e NAURO LUIZ CAS-
SAU,MARRONI (suplente) 1 ERNESTO FREDERICO ROLLER.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Processo N. 110440.001234/88-27

Recurso me:	 83.350

Acordar) m°:	 201-67.086

Recorrente: MARIA RITA MEDEIROS DE OLIVEIRA

RELATÓRIO

O presente recurso foi originariamente examinado por

esta cãmara em sessão de 18 de setembro de 1990, quando o relatamos'

conforme releio às fls.40/41, para esclarecimento de todos.

(É lido o relatório de fls.40/41).

Então, foi aprovado por unanimidade nosso pedido 	 de

diligéncia, para melhores esclarecimentos e anexação de 	 documen -

tos, nos termos de nosso voto de fls.42, que também leio.

(É lido o voto de fls.42).

Cumprida a diligência, foram anexados, além dos docu-

mentos pedidos, cópia do Acórdão nQ104-7.645, pelo qual foi decidi-

da a chamada questão matriz, relativa ao imposto de renda, da qual

.	 decorreram, dentre outras a exigência relativa ao FINSOCIAL, de que

cuida o presente.

Leio em plenário o relatório do referido Acórdão nQ

104-7.645, onde a matéria é explanada com detalhes suficientes para

dar elementos de convicção para o presente julgamento.

(E lido o relatório de fls.86/93).

E o relatório.

-segue-
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í
VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR SÉRGIO GOMES VELLOSO

i

Da mesma sorte que o mencionado Acõrdão, entendo que

o voto do ilustre Conselheiro Waldyr Pires do Amorim apreciou a ques
i

tão de forma ponderada e incensuravel, não deixando dúvidas, no en-

tender do Ir, relator, quanto á sua inteira procedência, razão porque

o adoto, em todos os seus termos, conforme leio e transcrevo:

Estio atendidas as condições 'dá adMissibilidade :/ ti;,
' de"; •	 '.'	 ., 	 -

	

.- do ‘/-e.curso qux.t é teriii)ostivo,' dado c.2, 0e*, 'na falta , 	. indicaçao ' da

data ein que foi assin,iclo o Aviso de Recebimento, /o pr ,azo . de trin

• ta di.a .3 para iittf . r posiçtio dc,) recurso voluitãrio /deve ser contado
:

a partir do cl..:cii.to quinto dia apõs a pa:;ta9cm do documento, r.con-

	

forme prece.it.ua o articy..) 23, g 2 ;?, .•inciu.o 11 do Decreto .. '....,-,. 	 nç''','-!-.:

70.235/12. 'rumo conh.cimento do recurso.
• ..

,	 •	 '	 '
• ..	 . .	 No denonstratiVo.de apuração do passivo:" .;-ficti.- - t,i•	 I

1

' cio que está ã folha 536, fazendo parte do Termo de . Encerramento
'.

	

da Açãc.) Fiscal, aparecem as Iseguintesijuenatias:' ; ' 1 ' '	 ''''''	 .
1 -. 

,'	
.,.,-	 ,...^,..,, r.:Jr....,,,,r4 ,..::, i ,^	 5	 .,5.ikr....	 ..„	 i..	 )

'	 , P ‘	 •
i

. • . •	 ••••• Saldo da Cont:a Fonrcedores flpre-g

sentz4dc.) na DeclaKação de	 itenc14.-,.,....,„-, 	 .r.-_,:,..*-., ,,,-.. ..7.».,-*•,-,:k,''.. 1, ,,, ,... r .

	

,.- i	 ,t2, sé..8.-..	 •":::::. :	 ; '	 .	 '	 -"' ,::
• mentos/P3/1987 :.... ..... ...,.,-..:J., 	 ,'	 .-..„-Cz$.,,7.785:899,00 -	 .1.	 •

	

-..',	 •	 ,	 .‘	 ..:	 .:.,..„-.,.:'-.;,-..., 	 ,	 '...-17.''''.	 '...'	 ---:-.,':-,,trzi.,•,,,.,:',,-,,-;=...,-..!, n-'4):.,"	 ;.''' '• ....'''''.`" `-'',:.,•,4 ' 	 ‘

	

-	 Exclu-oes-	 ..!	 'i	 %::1 ,4"..-	 ....,:	 .:-	 .- ...',-,;,,,,---,;:,-,...-. i''''„,:•:',.'-:,...'; '' = • ., '• - .. i ; ,,, ,., ,,..	 ,	 -••	 .	 '''''	 i"	 • 	 '"	 0, , ?(•••• ; .,	 :	 ' "P . ,• "'	 ,..	 ''',". :"."?'41.. ::•"' . - ' 	 :::-.' ''. .»	 .... "	 • : • '.	 ' ':	 • .1"

	

- .	 '	 ' ' 1 J:: . •..•	 ,	 r''X''' ;i: ''';;""; -.'	 1-Z: ' 7• ••	 -,„	 ''44,..: 'L	 '	 '.'. ;,--,- '':::1•,:;', :. ': .,'' ... 	 •' - • .	 • ••,; '• 1.. 5 • ., 5
..•	 ..,	 ,•,	 ;•;.4.'""?;.,," 	 ';„ ,',:;‘,..:5 	'.	 • '•,. '..,•;;;%::, '',;••'..'•'• '' . 	 -;:: ' i	 .	 **- •-•••,.. 	 '''	 , :	 l•••:• •• ,, ;I .,	 , ,

,... Va lo r das cornpra:i a : vista ''..i.ne,l.ui .1, -;;.-:: ..: ,...,. ,,,. i .--. ,.., :.--'',...	 .,.:.',.,,•.:-
•'.	 I .' i	 •	 .?'	 2	 ....'	 ••	 ' •' "	 2	 •","	 s.	 —:	 •' .	 i	 ..

.	 das	
•

	

-como obricr.ições a';.pagar‘,...'`. :	 ' .1 ,-'2 ., (Cz$ i2.579-.075 '00)

- Idem das compras com prazo',',!,..•:‘,
..	 !	 .	 ‘,,;',,,,,.,,,,t:...,•,,,,- ?r'-.,- 5	 -..••,";•.	 s''' - '.',.:-. '.,.' 	 ..-	 •,..-4.: .	 .• .:'	 ,	 -.,;,,::.	 r.	 ,

ciamento contra ar)resentaçdo ., 	 --j -,..	 (Cz$ .. 599:119,00)	 i_

. - Idem, das Opor:içoes 'liquidadas no:,,,
.1.-:,,,-.:t;',--

	

prõprio exercício , 	,	 '.`-..41;.;(7:.,*-', '..	 if",-- Cz$	 , 421.868,66)	 .;

•,
-- Idem, ref,!rcntes a valore:; ,, ltião .:	 'F'. 2	 . r . •

	

' .. . '''	 •	 f	 . 	 •	 +	 , 	 V	 .	 ( .	 '3.. ..'-	 :	 ,";'— 'f .	 '•••, . •	 •	 -	 '	 '
comprovados 	  --;	 (Cz$ .1.902.557,88)

•

_	 ....	 -	 .!

	

.,,,••	 P

	

,	 -•
• ••	

-	
.

.•-4, -segue-
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.•

- Saldo 1 in.11, c :' -insider i.-Ado compro-	 • ,
viido 	 2.283.278 46	 '	 's

	

- Valor glol .al dos valore conside.	 '	 •
radas copio fictícios . . (sf.m'atório das	 •	 '	 '•• •

'c.txcluscies) 	 •	
.

	

.	 ; Cz$ 5.502.620;54-•.-

• •	 -	 •	 '	 ?

	

Na sua ' im rmagnaçã .o 'a recorrente recon!ece	 a ,.	 •	 I

;existencia cie um -. ) ass i. •./oficticio. rio valor de Cz$1.218.489 16 can
'•	 •	 _	 .	 •

• No rliCA LIO irt;rmo de Encerramento da ação fiscal	 •
1

jã referido .:-,riterlor p .elite, entã explicitada , toda a atuação • da	 •;,"

autorid:-..de fiscal, as raz6e.s pelas quais deixou de aceitar •• a 	 •

doeumeni-ação api-enentaila pela recorrente e aquelas pelos :quais:- 	 5	 ,

- . 1 	 •	 -	 :	 .1
aceitou a document	 trazida pela contribuinte, sendo, : deve-

-nu	 ltar ,	 , por seu ni3Mero; cada um desses • do- .

cumr , nt O	 1 i Cr:LlU'(),PiO termo orp. em refer r3ncia teve'	 •	 ' 1 ,

apelante todos os eler.ientos para realizar .ít.,,:•••ua defesa, . ,que nun

ca sof"reu qu....11qtier e( s r e.-eamento nente processo.	 •••

	

Lr i rz.zão de. própria recorrente haver confessa	 1,

do que "Conhecedora da-situação e, para cobrir seus ' interesses,	 :t

iS que a imptignante , por ter condic73es de ic3eritificar os, documentos	 •

f icais, seus valures, or. pagamentos, 'mandei' que 'se '' datilogra-	 ,s•	 •

lasse o:.; recibos que, (-..p .d?s identi.ficados ,,pelc e,arimbo de inseri
• •	 -

ção no Cadastio Geral de ' Contribuintes, fc.a-all .. assinados ,; pelos.

" fornecedores ou seus .Tepret-;entantes".„ : eg . támbérr.,. atendendo -a sua .

•-	 --solicitação c1. que. fossem'realizadái.),,i.gêricias,",,junto-',aos,,,for-,.•,	 -
nc.:cedores, a :iutor idade • fiscal  promó'ved 'tais diligências:.•;',•'••2-'', em . f.•	 ,

• "!-..	 •	 •
v-irios Estado s da ,t7ederaça0	 2•-•	 "	 .1	 ,

• -`1•	 ,
O resultado dessas diligências, conforme fize.

,
mos constar do rei atório -; foram os se9ulntcs

•••	 .	 :',k-••••"•„;:: 	 .
:"	 -:"1	 1

t"	 ^:-	 •	 `4°	 '
,

"a) .'A'rirma ..Valery,JcansLida'.--;;est,abelecida
nn i tinzle de Juiz -de - Fora;-,: confirmou a liqui-
dação do compra fOlta atrav j s da::N.F.,n'?. 0022,
no prtiprio excrcicio no dia 31.03.86;

• -segue-.

,, . ,
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b) As diligEnicas realizadas , nos cidades	 de
l'et rcipo lis, Rio de Janeiro e 'Duque de Caxias,
.'tas firmas que mencona, comprovaram a	 .:posi	 •

ni e ia 1 destzt Audi Lor ia constante que to-

das. a .1 ,operac 6e s foram real i atlas a vista . Kes
salie -se que, em 31 guns- casos, os	 Auditores ,	 ;•

s pe las di 1 ige- nc ias, em	 informa-
( . 6,2 ;; fiscais aprnsentadas, çoniplcmentam	 com•
a int" )rmat:	 de que ai gum as oper 3 Ç cies	 f oram
real i...adas • mediante pagamento. de ,cheques,
ra incute pr.-datados, sem cont tido precisarem

quais operaç j e's e, ao menas •as . datas de_aiqui

daç cie , . dor. u icnci.iados choques.	 A inrormaç ao.
Iilili 1. - s	 an t. e s Lemunho do . f uriecedo. r . A ira-

'	 1,ossi'•ilidadc de complemenlar a informaç ao:de

an fato de mio exi st trem controles-,au-s
-	 -	 .	 .

xili / iret; que permitam d-averiguaçao.	 Sugere
que; bs dados .sejam , c,bt:idos junto a .fiacalizaI

;
• •	 I

A rel:orren te contra CSf;3G' providimcias adota

das pela autoridade J., diainistrativa, levanta com base no
179 e sus p:triigz f 01; de regular:ento baixado' •-Jel.O ' Decreto
85.450/80 de que d autbridade adminfdtrativa caberiprovar 

falsidade	 ca dos documento:, que-foram apresentados,tan

, to no laoinento da 1 rivratur. -1 .1e.) auto de infi.açao,como,,aindzt qt.rati

do da apresentacáo da sua Impughação.	 ,„

.6- vartigo 174 do regulaifiento em tielaV!autori--- '	 1

za a autcritlade adfitinistrativa a verificar, a determinação 	 do
• lucro real p..)cl ..::ndo'Pái:a is.o realizar Yo;exame•de. livros e-	 • •	 I-

cumentos da e11crituraç3o do céntribuinte, , proceder identicamen
,

te na e 9cr1t ura ça o de outros contribuintes, baseando-se, É- tatn-
•,

bem, em informações • ou I
 esclarecimentos do contribuinte ou	 de	 •

•terceiros, ou em qualc;uer eler•lento,ae prova. 	 ,	 ••

Por 1c0nscuinte , bo caput - do artigo em 'exa-,
nle propicia ã autorld:,i de administrativa que atue de forma am-
pla ,	 ncnbuma limiltação, salvo	 Obvic, aquelas previstas em

lei, pra determinai- exitamt:nte o lucro real de um determinado

•

• t

-segue-

.	 .
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contribuinte e, no -.eu entender, 	 o caput desse artigo, dã am

. paro total as atividades -fiscalizadoras encetadas pelas aUtori
I	 !

dades da ,Receita Fedefal, que simplesmente2exerceram mm direi-
I

to que a norma'consagJa e:-.pressamente.

O paragrafo 19 do mesmo artigo 174 :estale
I

ce uma presunção ds,. que a escriturac jio mantida com observância

das disposições legai, fau prova a favor do contribuinte 	 dos

fatos nela ..egistrad)s e comprovados por documentos hãbeis',',Se
gundo a sua natureza ouamsim definidos em preceitos legais.

.	 .

Ora, afirmamos que a norma ..do parãgrafo
1

referência . conteA uma presunçÃo, que é juris,tantum porque
pará- gi.-afo segundo desse mesmo artioci acrescenta 

-	 autoridade adminiu,trativa a , .)rova da inveracidade,dos-:fatos

reul ....trád•,N com uhn.!rvância do disposto ,no.-Parãgrafo-primeiro.
:	 ,

	

- .	 V-)1temos ao caso destes autos—Sabemos que

comprovaç5o de compram a prazo o documento s habiLe donea	 - IV"
duplicata, conforme reconhece. expressamente a recoptente:emHsua
impu(Inaçã,) (doc. - d2 folha 549) quando esèreve:,"RpConhece . 	, a,	 .	 .

. impujnante gue a duplicata . é unl Aocumento hAbl' . , de , --.. co.mPF0v.4- .1f
,	 çao de Pagamento nas vendas ...a prazo.,.„,Porem,,,N

• Poderíamos argumentar iUsénel'a
•	 /	 •	 -

dupl i catadas que e1m61sa ,rarn os lançamentos..:contãbeis';'',;`::deixaria‘

de prevalecer para . a recorrente a presunção juris:tanturela-.,,..,..-T

tiva TI sua escriluraçao eontabil,e no eu,tariamos.afrontandoa

.	 lei.	 .

r?corrento pretende provar a realização de
.vendns a prazo'através,de ...,recibos,por ;clafelaborados'eassina-

E
-	 dos poios fornecedores ou seus repreEentantes,..conforme trecho

.da impugnaç5o que jã foi transcritO-neste,voto^anteriormente.

f

--segue-

-
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t.	

.	 :

autoridade fiscal considerando o'tipo	 de

.documentc, apresentado e , usando do direito que lhe é- concedido .

• pelo capnt do artiqo 174 determinou a realização de

cian,cujo resulta) l 'ockria serfavorSvel à posição da.recorren

te ou não.	 •
.	 .

•

rsne procedimento encontra guarida especifica .

- •	 mente o parcigrafo 2%) do mesmo artigo 174, ja referido neste vo

to, o qual prescreve que cabe à autoridade - administrativa	 a .

prova da iiiveracld.Ide dos fatos registrados na contabilidade
. ainda que, com observância do disposto no parâgrafo-19.

procedimento . realizado pela autoridade admi .

• nistrativa visou a prova dos fatos registrados na contabilidade

e ' não a -. preciação.dos documentos 'apresentados • por essa '-'''mesma

parte qu seriam ideologicamente falsos ., cuja punição .in:téres-

sa -ao Direito Penal a não ao Direito Tributiirio.Y
-.	 •

	

. .	 A	 admitir o entendimeato da xecorrente, a
-, • aplicação do dispostno'parágrafo segundo do arigo 174,	 'só -

ococreria cip5S, no campo do Direito Penal, ,se
•. do e .prova .1.0 ó crime de falsidade ideológica.	 '	 '

e lu2 determina ó parágkafc'em exame 6,que a z
,autoridade administrativa prove à ineracidadd
• ;a ...i.nveracadade dos:doCumentos -ou a--ocorrGncia'dé..Uma,'-falsidade-,;.1.

	

,	 ,	 '	 •	 ,	 '
I- de U1 (5 gica.

	

-	 n cvidentequenão houve ínversão do ónus 'da.
.	 prova, cab:nd,, i leciarrente apresentar elementos . :: :__. probatórios

	

;	 -
, para destrãir o oa ue_ foi'apuradonaS.diIigjneias,.o_que..não..ocor

reu neste ilrocesLo.	 •

•

-segue-

.•
n



•

u.;vco rs •sico rcrrçu	 .
irke;

Processo n2 10440.001234/88-2 .7 . -	 •	 "7'

Acorda° n2 201.'-67086

No nosso entender, sem nenhuma aplicação- ao
;é1	 1: I:	 I

cat-:o do dc:cidiuo no Ac.. ,5yelao n'? 101-75.111/84, jáfque este	 se
4

refere e>:pressamente 5 comprovação- de falsidade ideológica ; ou
*.

matei-ial de provas, quando tl norma: • dotermina que se prove . a in-
'	 .	 .1	 !	 •	 '.•-•	 !	 H!!	 !
veracidade dos fatos registrados nacontabili.dade.	 '1

,	 .

1

• Acresce . , ainda, que se . admitisse no caso pre-

sente que os fatos registrados na contabilidade estivessem . baL

	soados em duplicatas, documento 'hábil e idóneo para comprovar as 	 1
• •	 ,

	

compras a prazo, ainda assim, pelo que.prevê o parágrafo 29 dá	 1

artigo 174, poderia a Autoridade administrativa diligenciarpa-

	

ra provar a inveracidfde dos fatos, face'ao . que constá do para	 , I

grafo, In fine: " "*..../dos'fatos reuistrados com observância	 do

di ...Jposto no paráurafo 1(7".

	

Plovado o fato de que . , , os pagamentos.se,..reali	 .

zaram no prJ,prio ano de 1986, o que impediria os lançamentos can
• 4	 -7 	 :

tãlJois que enecbris! ...,m tal situaç5o, •clei.,xou de haver dúvida•.-, na

• earacteri:::1ç3o dt .rfraçâo, ,razi.zo pela .qwd. nao se ....pode .,;.;tratar
•

da aplicação do benefício previsto no artigo 112do Código'Tri-1

but5rio	 . 	 •

-	 .• 	 '

ihaplic[tvel	 , hipótese . também ., qualquer enten,

,	 .	 1

nt_end mento juri spruoencial uelativo '.„ocorrGnci.a a6 erro donta
• .'"	 '

bil, 1)t1	 t a 1 no ocorreu no presente:pfocessá,e,nem'houveale
-	 / •	 ••	 ?•is	 7	 ‘,

gaçao	 resp..ito de nua 'ocorri...nela na imptignaçao.'

• Y"' •	 t '

at ividadela	 mnçaedto : G •v inculada

	

'•4(	 .7	 •	 -,	 ; .	 •	 z

qual fi;:a1 aq di..t r51. n:tilo e a an.q.uota aplicavel para g-,obten—L
• -	 ,

	Cão do cre- dit.o tr.•Lbutári.') .. Por outro ladO,, a - atividade , de lança 	 *

	

mento e obri «atóri a devendo ei re al 17.ada-‘. pela . abtoridade-:',admi-	 ,¡

histrativa ;g, momento (.,ue. esta identif•icaa:,ocorróncia.-.concreta

no inundo fencmf;n1co da hipótese de, incid&neia prevista abstrata"

mente na non a tributaria. Assi:n, , o cr5.clitb tributario : deve ser

'icOnst tardo cc.mfdrInn a lei e segundo os pai • ametros fixados t' n

• -segue-	 ,
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mesma, no pcdendo	 autorid.An lançadora ieduzi-lo a não•, 	 ,
.por expressa determinaçao legal, conforme preconiza o 	 'artigo

,	 I97, inciso 11 do CóditÀ, Tri.butario Nacional, razões -Pelas quais,,

.data venia, não esposo o entendimento transcritd'pela recorren-

te em seu apelo, no que diz respeito àó montante do crédito lan-

ado e a poss_bilidade do seu pauamento'pelo autuado pela'prati-
ca de uma infração

,

Deve-:;ú \leMbrar, ainda, que ã recorrente foram

solicitados outras formas de comprovação, sobretudo a apresenta-

ção de cheques ou (:(Spias, com os respectivos extratos • : t.;ancá-

não.teno a recorrente' promovido tal prova, pela total im-

possibilidade de conciliação das contas bancarias cornos valo--

xes a serem comprovados.

'	 •
.	 .	 ,

•• Em conse:11.5.3ncia restou perfeitamente configura

da e provada a infração tipificada no artigo 180 do .regulamento -.	 ,	 -	 '
:• baixado 'pelo Decreto nQ	 Manutenção,' no passivo, de*

—
obrigav3es - jã pagas. "

Comprovada,\assim a ocorrência de omissão de receita;

originãria de passivo fictício, sobre o ' valor omitido cabível é a

- ... gência da contribuição ao r:FTNSOCIAL=0, cOnsoante reiterada decisões

deste Conselho.
1

-• n•, - ,	 .	 ,	 Nego provimento ao 'recurso. - •	 •

• 'Sala das Sessoes,	 16 de , maio de 1991.

.	 •

•
G 0--'GOMES. VELLOS02,

-
.	 .	 .

•

• I

-•

••
•

•

• •


